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AVISO Nº 110/2015 COJE

A Juíza LUCIANA CARINHANHA SETÚBAL, Coordenadora dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores Magistra-
dos, membros do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados , que faz
publicar a Produtividade dos Prestadores de Serviço, categoria Juízes Leigos, relativo ao período do  mês de
DEZEMBRO/2015.

Salvador, 22 de Janeiro de 2016.

Belª. LUCIANA CARINHANHA SETÚBAL
Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais
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AVISO Nº 001/2016-COJE

A Juíza LUCIANA CARINHANHA SETÚBAL, Coordenadora dos Juizados Especiais, AVISA aos Senhores Magistra-
dos, membros do Ministério Público, Advogados, Servidores, Estagiários, Partes e demais interessados , que, à
vista do que consta no SIGA nº TJ-ADM-2015/50825, ficam reconduzidos, por mais um ano, a partir de 11 de
setembro de 2015, os membros da Mesa Diretora do Colégio de Magistrados dos Juizados Especiais, eleitos em
29 de agosto de 2014.

Salvador, 22 de Janeiro de 2016.

Belª. LUCIANA CARINHANHA SETÚBAL
Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais

TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 22 DE JANEIRO DE 2016
Autoriza instalar a 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais, Fazenda Pública e Acidentes
de Trabalho da Comarca de Luís Eduardo Magalhães.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em Sessão Plenáriarealizada aos 22 dias do mês de janeiro do corrente
ano, no uso de suas atribuiçõeslegais,

RESOLVE

Art. 1º. Autorizar a instalação da 2ª Vara dos Feitos Relativos às Relações de Consumo, Cíveis, Comerciais e Fazenda
Pública da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, tendo competência definida no art. 152, inciso I, da Lei nº 11.641, 1º de
fevereiro de 2010, que alterou o art. 156, Parágrafo Único, Lei nº 10.845 de 27 de novembro de 2007.

Art. 2º. Determinar a redistribuição dos feitos com competência exclusiva da Vara a ser instalada, observando-se as dispo-
sições da Lei nº 11.641/2010, sobre a matéria.

Art. 3º. A Corregedoria das Comarcas do Interior providenciará a lotação dos servidores da Unidade a ser instalada.

Art. 4º. O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia adotará as providências necessárias à efetivação das
medidas ora autorizadas.


